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PORTARIA 

PORTARIA   Nº 40/2026 

ORIVALDO MUNICELLI, Prefeito do Município de Formosa 
do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando de interesse da Administração e requerimentos dos 
Servidores Protocolados: 
 RESOLVE       
    

Art. 1º - CONCEDER aos servidores Público Municipal abaixo relacionados férias 
regulamentares, a serem usufruídas do dia 02/02/2026 à 03/03/2026 
 Nome do Servidor Período  
Valdecir Basílio Siqueira 25/09/2023 à 25/09/2024 

   CONCEDER aos servidores Público Municipal abaixo relacionados férias 
regulamentares, a serem usufruídas do dia 09/02/2026 à 10/02/2026.  

 Nome do Servidor Período Aquisitivo 
Vilsamar Thomazini 01/06/2024 à 01/06/2025 

CONCEDER aos servidores Público Municipal abaixo relacionados férias regulamentares, a 
serem usufruídas do dia 23/02/2026 à 24/03/2026. 

 Nome do Servidor Período  
Davi Mussinato Roque 25/05/2023 à 25/05/2024 
Nildelena D. Soares de Figueredo 10/01/2024 à 10/01/2024 

CONCEDER aos servidores Público Municipal abaixo relacionados férias       regulamentares, a 
serem usufruídas do dia 27/02/2026 à 28/03/2026 

 Nome do Servidor Período  
Antônio Carlos dos Santos 03/05/2023 à 03/05/2024 

CONCEDER aos servidores Público Municipal abaixo relacionadas férias regulamentares 
conforme protocolo 015/2026, a serem usufruídas do dia 11/02/2026 à 02/03/2026. 
 Nome do Servidor Período  
Bruno Felipe Almeida Reggiani 13/04/2024 à 13/04/2025 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 
                 Paço Municipal,  23 de fevereiro de 2026. 

ORIVALDO MUNICELLI 

Prefeito Municipal 

(assinado digitalmente) 
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DECRETOS 

                                                            DECRETO Nº 38/2026 
 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 
2026 e dá outras providências. 
 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal  
 nº 1146/2025, de 22 de outubro de 2025. 

      D E C R E T A:     
 
 Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 
2026, assim especificados: 
 
0300- FUNDOS ESPECIAIS    
03.03- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.1300.2.033- Manutenção dos serviços públicos de saúde 
303- Saúde receitas vinculadas  
465-33.90.32.00-Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  

 
 
 
 
 

R$  350.000,00 
Total                                                                                                                 R$ 350.000,00 
 Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é 
proveniente de cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 
0200- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL    
02.06- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA   
26.782.1900.2.0220-Manutenção dos serviços rodoviário  
000- Recursos ordinários livres  
169-33.90.30.00- Material de Consumo   

 

 
 
 
 
 

R$  350.000,00 
Total R$  350.000,00 

 
Art. 3º Este artigo altera o cronograma de desembolso mensal, conforme as alterações 

acima. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 
Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 

 
Assinado digitalmente  

Orivaldo Municelli 
Prefeito Municipal 
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      DECRETO Nº 39/2026 

 
SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 
2026 e dá outras providências. 
 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso I da Lei Municipal nº 
1146/2025, de 22 de outubro de 2025. 
 

      D E C R E T A 
 
  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 705.892,26 
(setecentos e cinco mil, oitocentos e noventa e dois reais e cinte e seis centavos) junto ao orçamento 
geral do Município para o exercício financeiro de 2026, assim especificado: 
 
0200- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.06- Secretaria de Infraestrutura 
15.451.1500.1.034- Reequipar a divisão de serviços urbanos, obras e 
engenharia   
411- Emendas Individuais Impositivas (superávit financeiro 150)                 
2562-44.90.52.00-Equipamentos e material permanente   
 
235- Emendas individuais impositivas –transferência especial 
2576-44.90.52.00-Equipamentos e material permanente   
 
26.782.1900.2.022-Manutenção dos serviços rodoviários  
232-Convênio Itaipu CV 4500065966(172) 
2579-33.90.30.00- Material de Consumo  

 
 
 
 
 

R$   151.472,58   
 
 

R$   100.000,00 
 
 
 

R$   454.419,68 
Total R$  705.892,26 
  

  Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é 
proveniente do superávit financeiro do exercício anterior das seguintes fontes: 
 
411- Emendas Individuais Impositivas (superávit financeiro 150)                  R$ 151.472,58 
235-Emendas individuais impositivas–transferência especial  (1016)             R$ 100.000,00   
232-Convênio Itaipu CV 4500065966(172)                                                     R$ 454.419,68 
Total                                   R$ 705.892,26 

 
Art. 3º Este artigo altera o cronograma de desembolso mensal, conforme as alterações 

acima. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 
Assinado digitalmente  

Orivaldo Municelli 
Prefeito Municipal 

 

ATO DO LEGISLATIVO 
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